
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO

LEI MUNICIPAL N° 3.553, DE 1º DE AGOSTO DE 2017

ALTERA  O  QUADRO  DE  CARGOS  DE

PROVIMENTO  EFETIVO  CONSTANTE  NO

ARTIGO  4º  DA LEI  MUNICIPAL 658/94  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições

legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei,

na forma da Lei Orgânica em vigor:

Art. 1º. Altera o quadro dos cargos de provimento efeito do artigo 4º da lei

municipal 658/94, cargo de Agente de Combate a Endemias, conforme o seguinte:

CARGO QUANTIDADE
CARGA HORÁRIA

SEMANAL

SALÁRIO

Agente de Combate a

Endemias
4 40 h R$ 1.014,00

 

Parágrafo único.  As especificações dos empregos criados por este artigo são

as que constam do Anexo Único, que faz parte integrante desta Lei.

Art.  2º.  As  despesas decorrentes  desta  Lei  serão atendidas por  conta  das

dotações vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil. VIGILANCIA EM SAÚDE.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                      

Evandro Agiz Heberle,
Prefeito Municipal.
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